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PROJETO DE LEICMA NO 01512023

ATRTBUT OEUOTIATHAçÃO A BEM pÚsLtCO
No DtsrRtro DE cELtNA, ntturutcipto oe
ALEGRE-ES.

Faço saber que, a Câmara Municipal de Alegre, Estado do Espírito Santo, APROVOU e eu,

Prefeito Municipal, SANCIONO a seguinte Lei:

Art. ío - Fica denominada de "JUVENAL ANTONIO DA SILVA PINTO", a Academia
Popular de aço inoxidável situada na Praça Central do Distrito de Celina, deste município
de Alegre/ES.

Art. 20 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçâo.

Alegre (ES), 27 de junho de 2023.

LINO
Vereador
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